
Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1518017 - SP 
(2019/0161512-4)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : SEBASTIAO ANTONIO GRIZANTE FILHO 
ADVOGADO : EVANDRO MARCOS MARROQUE  - SP231434 
AGRAVADO  : MARIA DAS DORES PENAJOIA FERREIRA 
ADVOGADOS : MATHEUS DE FREITAS MELO GALHARDO  - 

SP185947 
CARLOS ANDRÉ DE FREITAS LOPES  - SP177959 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DA PRETENSÃO 
COM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DA CLÁUSULA 
PENAL AVENÇADA. CORTE ESTADUAL NÃO 
CONSIDEROU EXCESSIVA E NEM DESPROPORCIONAL. 
ASPECTOS DO CASO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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